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JN,,/DJCAÇÃO 
Nº 448/ 2019

ENC1\�.H�JHE-SE AO SENHOR 

PHEFt:!TO 1UNlCIPAL 

Scil:1 d.z S'.!J.Sõe; 

Considerando o grande fluxo de veículos existente nas 
confluências da Avenida Prudente de Morais, com a Rua General Os61io, Centro; 

Considerando que no local não existe faixa para pedestres, que 
garante uma travessia mais segura; 

Considerando que deve a Municipalidade, através do 
Departamento Municipal de Trânsito, realizar a pintura desse sinal de trânsito no local. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito 
Municipal, pelos meios regimentais, verifique a possibilidade de detenninar o Setor de Trânsito 
da Municipalidade, realizar a pintura de faixa para pedestres na Avenida Prudente de Moraes, 
nas proximidades da esquina com a Rua General Osório, Centro, proporcionando maior 
segmança para os pedestres que pretendem atravessar a rua. 

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2019. 
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